
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

PORTARIA AVR IFSP N.º 0027, DE 21 DE MARÇO DE 2023PORTARIA AVR IFSP N.º 0027, DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉDIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas
atribuições regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor RICARDO BARBOSA CRIVELLI – SIAPE: 208*** como Fiscal Administravo, ANTONIO SPITALERI
NETO –– SIAPE: 201**** como Fiscal Técnico, THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI – SIAPE: 235**** como Gestora do
Contrato, nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93 do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO Nº:CONTRATO Nº: 06582/2023

EMPRESA:EMPRESA: BRUNA CARAM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

CNPJ:CNPJ: 15.230.815/0001-34

OBJETO:OBJETO: Contratação de show musical da cantora Bruna Caram, através da Bruna Caram Produções Arscas LTDA,
estando incluídas todas as despesas inerentes à apresentação, como: impostos de Nota Fiscal, transporte aéreo ou
rodoviário, hospedagem, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do arsta, translado,
alimentação, segurança e controladores de acesso ao palco. A apresentação será no dia 31/03/2023, das 20:00h às 21:20h,
no Auditório do IFSP – Câmpus Avaré, como parte do evento de inauguração do Auditório “Diogo de Sant’Ana”. O serviço
será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do processo de INEXIGIBILIDADE Nº 01582/2023.

Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e scalizar o el cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas,
opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as
irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de março de 2023.

Art. 4º Esta portaria terá vigência até 20 de setembro de 2023.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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